INDICAÇÃO Nº 
882
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes sejam adotadas as providências para a inclusão do município de Porto Feliz no Programa Pró-Lar.

JUSTIFICATIVA

A população de Porto Feliz, por meio de seus representantes na Câmara Municipal, nos solicitou a referida inclusão. O Programa Pró-Lar, que trata-se de um empréstimo para reformas residenciais, a ser viabilizado junto ao Banco do Povo, terá como condão desagravar a, muitas vezes, precária situação dos mencionados munícipes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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